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PROJETO DE LEI C.M.A N" 026/2023

ATRIBUI DENOMINAÇÃO A BEM PÚBLICO

NO MUNIC|PIO DE ALEGRE-ES, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que, a câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito santo, APROVOU e eu,

Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

AÉ. 10 - Fica denominada de "ITALO MONTEIRO DE SOUZA" a Academia Popular de

Aço lnoxidável localizada na Rua Lucindo Rodrigues Pinto, s/no. em frente ao Ginásio

Municipal Multiuso, no distrito de Café, neste Município de Alegre/ES'

AÉ. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'
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Alegre/ES, 28 de setembro de2023.


